
Dispositivo 

O artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 1610/96 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Julho de 1996, relativo 
à criação de um certificado complementar de protecção para os produ
tos fitofarmacêuticos, deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe à emissão de um certificado complementar de protecção para um 
produto fitofarmacêutico que obteve uma autorização de colocação no 
mercado válida nos termos do artigo 8. o , n. o 1, da Directiva 
91/414/CEE do Conselho, de 15 de Julho de 1991, relativa à 
colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado, conforme alte
rada pelo Regulamento (CE) n. o 396/2005 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 23 de Fevereiro de 2005. 

( 1 ) JO C 220, de 12.09.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 11 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Augstākās tiesas Senāts — República da Letónia) — Dita 

Danosa/LKB Līzings SIA 

(Processo C-232/09) ( 1 ) 

(Política social — Directiva 92/85/CEE — Medidas destina
das a promover a melhoria da segurança e da saúde das 
trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho 
— Artigos 2. o , alínea a), e 10. o — Conceito de «trabalhadora 
grávida» — Proibição de despedimento de uma trabalhadora 
grávida durante o período compreendido entre o início da 
gravidez e o termo da licença de maternidade — Directiva 
76/207/CEE — Igualdade de tratamento entre homens e mu
lheres — Membro da direcção de uma sociedade de capitais — 
Legislação nacional que autoriza o despedimento desse 

membro sem restrições) 

(2011/C 13/17) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: Dita Danosa 

Recorrida: LKB Līzings SIA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstākās tiesas Senāts — 
Interpretação do artigo 10. o da Directiva 92/85/CEE do Conse
lho, de 19 de Outubro de 1992, relativa à implementação de 
medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da 
saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no 
trabalho (Décima Directiva especial na acepção do n. o 1 do 
artigo 16. o da Directiva 89/391/CEE) (JO L 348, p. 1) — Con
ceito de trabalhador — Compatibilidade com a directiva de uma 
legislação nacional que autoriza o despedimento de um mem
bro da direcção de uma sociedade de capitais sem restrições, 
nomeadamente sem levar em conta o estado de gravidez deste 
membro 

Dispositivo 

1. Um membro da direcção de uma sociedade de capitais, que fornece 
prestações a esta última e que dela faz parte integrante, deve 
considerar-se que tem a qualidade de trabalhador para efeitos da 
Directiva 92/85/CEE do Conselho, de 19 de Outubro de 1992, 
relativa à implementação de medidas destinadas a promover a 
melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, 
puérperas ou lactantes no trabalho (décima directiva especial na 
acepção do n. o 1 do artigo 16. o da Directiva 89/391/CEE), se a 
sua actividade for exercida, durante um certo período, sob a direc
ção ou o controlo de outro órgão desta sociedade e se, em con
trapartida desta actividade, receber uma remuneração. Compete ao 
órgão jurisdicional de reenvio proceder às verificações dos elementos 
de facto necessárias para apreciar se é esse o caso no litígio 
pendente. 

2. O artigo 10. o da Directiva 92/85 deve ser interpretado no sentido 
de que se opõe a uma legislação nacional como a que está em 
causa no processo principal, que permite a destituição de um 
membro da direcção de uma sociedade de capitais sem restrições, 
quando a pessoa interessada tenha a qualidade de «trabalhadora 
grávida» na acepção desta directiva e a decisão de destituição que 
lhe diz respeito se baseie essencialmente no seu estado de gravidez. 
Mesmo admitindo que o membro em causa de uma direcção não 
tenha essa qualidade, a destituição, por motivo de gravidez ou por 
motivo assente essencialmente nesse estado, de um membro da 
direcção que exerce funções como as descritas no processo principal 
só pode visar as mulheres e constitui, por isso, uma discriminação 
directa fundada no sexo, contrária aos artigos 2. o , n. os 1 e 7, e 
3. o , n. o 1, alínea c), da Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 
de Fevereiro de 1976, relativa à concretização do princípio da 
igualdade de tratamento entre homens e mulheres no que se refere 
ao acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais e às 
condições de trabalho, conforme alterada pela Directiva 
2002/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
Setembro de 2002. 

( 1 ) JO C 220, de 12.09.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 18 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Finanzgericht Baden-Württemberg — Alemanha) — 
Alketa Xhymshiti/Bundesagentur für Arbeit — 

Familienkasse Lörrach 

(Processo C-247/09) ( 1 ) 

[«Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus Estados- 
-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, por outro, 
sobre a livre circulação de pessoas — Regulamentos (CEE) 
n. os 1408/71 e 574/72 e (CE) n. o 859/2003 — Segurança 
social dos trabalhadores migrantes — Prestações familiares 
— Cidadão de um Estado terceiro que trabalha na Suíça e 
que reside com os seus filhos num Estado-Membro de que os 

seus filhos têm a nacionalidade»] 

(2011/C 13/18) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Baden-Württemberg
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Partes no processo principal 

Recorrente: Alketa Xhymshiti 

Recorrido: Bundesagentur für Arbeit — Familienkasse Lörrach 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Baden-Württem
berg — Interpretação, por um lado, do Regulamento (CE) n. o 
859/2003 do Conselho, de 14 de Maio de 2003, que torna 
extensivas as disposições do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 
e (CEE) n. o 574/72 aos nacionais de Estados terceiros que ainda 
não estão abrangidos por estas disposições por razões exclusivas 
de nacionalidade (JO L 124, p. 1) e, por outro, dos artigos 2. o , 
13. o e 76. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 
14 de Junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de 
segurança social aos trabalhadores assalariados e aos membros 
da sua família que se deslocam no interior da Comunidade (JO 
L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98) bem como do artigo 10. o , n. o 1, 
alínea a), do Regulamento (CEE) n. o 574/72 do Conselho, de 21 
de Março de 1972, que estabelece as modalidades de aplicação 
do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 (JO L 74, p. 1; EE 05 F1 p. 
156) — Nacional de um Estado terceiro que trabalha na Con
federação Suíça e que reside com a mulher e os filhos num 
Estado-Membro do qual estes últimos têm a nacionalidade — 
Recusa de concessão de prestações familiares pelo Estado-Mem
bro de residência — Compatibilidade dessa recusa de prestações 
familiares com as disposições comunitárias citadas 

Dispositivo 

1. No caso de um cidadão de um Estado terceiro residir legalmente 
num Estado-Membro da União Europeia e trabalhar na Suíça, 
esse cidadão não está sujeito, no Estado-Membro de residência, à 
aplicação do Regulamento (CE) n. o 859/2003 do Conselho, de 
14 de Maio de 2003, que visa estender as disposições do Regu
lamento (CEE) n. o 1408/71 e (CEE) n. o 574/72 aos nacionais 
de Estados terceiros que ainda não estão abrangidos por estas 
disposições por razões exclusivas de nacionalidade, na medida em 
que esse regulamento não figura entre os actos comunitários men
cionados na Secção A do Anexo II do Acordo entre a Comunidade 
Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Confede
ração Suíça, por outro sobre a livre circulação de pessoas, assinado 
no Luxemburgo em 21 de Junho de 1999, que as partes nesse 
acordo se comprometem a aplicar. Consequentemente, não se pode 
declarar que o Estado-Membro de residência tenha a obrigação de 
aplicar ao referido assalariado e ao seu cônjuge os Regulamentos 
(CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 1971, 
relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalha
dores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos mem
bros da sua família que se deslocam no interior da Comunidade, 
na sua versão alterada e actualizada pelo Regulamento (CE) n. o 
118/97 do Conselho, de 2 de Dezembro de 1996, conforme 
alterado pelo Regulamento (CE) n. o 1992/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, e (CEE) n. o 
574/72 do Conselho, de 21 de Março de 1972, que estabelece as 
modalidades de aplicação do Regulamento n. o 1408/71, na sua 
versão alterada e actualizada pelo Regulamento n. o 118/97. 

2. Os artigos 2. o , 13. o e 76. o do Regulamento n. o 1408/71, bem 
como artigo 10. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento n. o 574/72, 
não são aplicáveis a uma cidadã de um Estado terceiro na situação 

da recorrente no processo principal, na medida em que a situação 
da mesma é regulada pela legislação do Estado-Membro de resi
dência. O simples facto de os filhos dessa cidadã serem cidadãos da 
União não torna ilegal a recusa de concessão de prestações fami
liares no Estado-Membro de residência quando, como resulta das 
apreciações do órgão jurisdicional de reenvio, os requisitos legais 
necessários para efeitos dessa concessão não estão preenchidos. 

( 1 ) JO C 233, de 26.9.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 18 de 
Novembro de 2010 (pedidos de decisão prejudicial 
do Rayonen sad Plovdiv — Bulgária) — Vasil Ivanov 

Georgiev/Tehnicheski universitet — Sofia, filial Plovdiv 

(Processos apensos C-250/09 e C-268/09) ( 1 ) 

(«Directiva 2000/78/CE — Artigo 6. o , n. o 1 — Proibição de 
discriminações em razão da idade — Professores universitários 
— Disposição nacional que prevê a celebração de contratos de 
trabalho a termo depois de completados os 65 anos de idade 
— Passagem automática à reforma aos 68 anos — 
Justificação das diferenças de tratamento em razão da idade») 

(2011/C 13/19) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rayonen sad Plovdiv 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vasil Ivanov Georgiev 

Recorrida: Tehnicheski universitet — Sofia, filial Plovdiv 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rayonen sad Plovdiv — Inter
pretação do artigo 6. o , n. o 1, da Directiva 2000/78/CE do Con
selho, de 27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro 
geral de igualdade de tratamento no emprego e na actividade 
profissional (JO L 303, p. 16) — Lei nacional ao abrigo da qual 
os professores universitários que tenham completado 65 anos 
de idade só podem celebrar contratos de trabalho de duração 
determinada — Lei nacional que fixa nos 68 anos a idade 
definitiva de reforma para os professores universitários — Jus
tificação de diferenças de tratamento baseadas da idade 

Dispositivo 

A Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego 
e na actividade profissional, em especial o seu artigo 6. o , n. o 1, deve 
ser interpretada no sentido de que não se opõe a uma legislação
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